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Gerenciamento de Capital

como gerenciamento de capital o processo contínuo de avaliação, mon-
itoramento e controle do capital mantido pela instituição, necessário 

o planejamento de metas e de necessidade de capital, considerando os 
objetivos estratégicos da Instituição. 
Todas as rotinas e procedimentos para o gerenciamento de capital ocor-
rem no estrito cumprimento dos atos normativos internos e externos, 

O Conselho Monetário Nacional, visando à ampliação da resiliência e 

entar, o adicional de Capital Principal (ACP), que corresponde à soma 
das seguintes parcelas: 

tante do RWA: Fator multiplicador do Bacen (ACCPiBRASIL) está igual 

montante do RWA: O Banpará não está enquadrado no Fator Anual de 
Importância Sistêmica – FIS, pois o Banco pertence ao segmento S3, 

• Adicional de conservação de capital principal (ACPConservação), 

mínimo do Banpará, considera-se o requerimento mínimo de Patri-

soma dos dois fatores relacionados compõe o requerimento mínimo do 

posições capital se apresentaram da seguinte forma:

Gestão de Capital - R$ milhões
2020 2019 V12M

Patrimônio de 
Referência 1.343 1.246

PR Nível I 1.343 1.246
PR Nível II - -
Índice de Basileia

Informações detalhadas sobre o gerenciamento de capital, de risco de 

podem ser consultadas nos relatórios de riscos disponíveis no sítio de 
Relações com Investidores (ri.banpara.b.br).
Governança Corporativa

Assembleia Geral: órgão superior de deliberação, tendo poder de 
deliberar sobre todos os negócios de interesse da instituição.

Conselho de Administração:

ição, atuando com independência e de forma técnica.

 órgão estatutário responsável 
por assessorar o Conselho de Administração, com o objetivo de su-
pervisionar as atividades da auditoria independente, da auditoria 
interna e os processos de controles internos e de gestão de riscos 
e compliance.

 órgão estatutário re-
sponsável por assessorar o Conselho de Administração, cujo objeti-
vo é analisar a indicação dos membros da Administração e do Con-
selho Fiscal, de acordo com as orientações e disposições contidas na 
Política de Indicação e Sucessão do Banpará.

 órgão estatutário re-
sponsável por assessorar o Conselho de Administração, cujo ob-

com as legislações vigentes e as melhores práticas de governança 
instituídas em âmbito nacional.

 órgão estatutário responsável por 
assessorar o Conselho de Administração, cujo objetivo é asses-
sorá-lo no desempenho de suas atribuições pertinentes à gestão e 
controle dos riscos e do gerenciamento de capital.

Conselho Fiscal:

relatórios aos acionistas, consoante a legislação societária brasile-
ira. 

Diretoria Colegiada: responsável pela direção dos negócios e pela 

conformidade com a legislação em vigor e Estatuto Social do Ban-
pará.

Ouvidoria: exerce relevante papel como um canal de comunicação 

soluções para melhoria de seus processos no oferecimento de pro-
dutos e serviços, objetivando alcançar a excelência do atendimento.

Auditoria Independente: atua, com independência e de forma 
técnica, para apoiar a Administração em relação à integridade das 

auditoria dos controles internos. Em cumprimento ao contido no ar-

prestados pela empresa de auditoria KPMG Auditores Indepen-
dentes abrangem, exclusivamente, Auditoria Externa.

Auditoria Interna: vinculada  direta e hierarquicamente ao Con-
selho de Administração e, tecnicamente ao Comitê de Auditoria 
Estatutário, é uma atividade independente e objetiva de avaliação 

dos objetivos do Banpará, por meio de uma abordagem sistemática 

gerenciamento de riscos, controle e governança corporativa.

Ouvidoria

A Ouvidoria do Banpará presta atendimento aos clientes e usuários, 

20 dias corridos para o atendimento de assuntos relacionados à Lei 

comprometimento da Instituição Financeira com o respeito aos direit-
os do consumidor, a busca constante pela excelência no atendimento 
e o bom relacionamento com a sociedade.

Aplica avaliação direta da qualidade do atendimento prestado aos 

ou por meio de ligação automática para o demandante, após o envio 
da resposta pela Ouvidoria. A avaliação que registra notas de 1 a 5, 
de acordo com o nível de satisfação para a solução apresentada e 
pela qualidade no atendimento da Ouvidoria, os registros de avaliação 
são encaminhados ao Bacen, conforme disposto na Resolução CMN 

sendo 176 procedentes e 530 improcedentes. As demandas julgadas 
procedentes solucionadas são analisadas e submetidas à Alta Admin-
istração do Banco por meio de proposições, nos Relatórios mensais, 
que objetivam melhorias dos processos operacionais dos produtos e 
serviços do Banpará.

A atuação da Ouvidoria se dá em consonância com a Resolução 
4.860/2020 do Conselho Monetário Nacional, bem como Carta Circu-


